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Memor¡ndon" O{L|2O?.!
Marmeleiro. PR, 15 dejunho de2023.

De: Departamento Municipal de Saúde de Marmeleiro - PR
Para: Excelentíssimo Ser¡hor Prefeito de Marmeleiro, Paulo JairPilati
Para: Comissão de Licitação
Pa¡a: Procuradoria Jurfdica

O Departanrento de Saúde de Ma¡meleiro - PR vem atavés desteo solicitar Aditivo
dos seguintes Contratos (acæites em anexo), pelo período de l2(doze) meses, a partir de seus
vencimentos, mantendo critérios e valores já acordados:

o CoNTRATO DE PRESTAçÃO np SERVIçOS No uy2nDzl(Cham¡menro
Prtblico N' 004/2021 - PMM - InexÍgibilidade no 02012021) - CLINICA MÉDICA
AMARILYS - EIRELI;
CONTRATO DE PRESTAçÃO nn SERVIçOS No 09512021(Chamamenro
Público N" 004/2021 - PMM - Inexigibilidade no 020f2021) - ITO CtfItIICA
uÉurc.l LTDA;
CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS No 077t2022(Cham¡menro
Público N" 0042021 - PMM - Inerígibilidede no 02612022) - CLhilCA ilIÉDICA
MAIS SAÚDE PARA VOCÊ LTDA;

Quanto as seguintes empresas, não possuem interesse de realização do Aditivo:

CoNTRATO DE PRESTAçÃO OU SERVIçOS N" 094.n02t (Chememenro
Público N' (M/2021 - PMM - Inexigibilid¡de no 02012021) - MONTAGNA
SERYIçOS MÉDICOS LTDA;
CoNTRATO DE PRESTAçÃO nn SERVIçOS No 0ßn0 (Cham¡menro
Público N' 0042021 - PMM - Inexigibilid¡de no 020Í2tr21) - CATTUCI
SERVIçOS ldOrCOS LTDA|
CoNTRATO DE PRESTAçÃO nn SERVIçOS N" 094t2021(Cham¡menro
Ptlblico N" 004/202f - PMM - Inexigibilid¡de no 020Í2021) - JBM SERVIçOS
ndorcoS LTDA;
CoNTRATO DE PRESTAçÃO On SERVIçOS No 07812022(Cham¡menro
Prlblico N" m4/2021 - PMIVI - Inexigibilidade no t27[2022) - c CIRINO
RODRIGUES LTDÀ

O Departamento de Saúde dispõe da unidade de saúde Pronûo Atendimento NIS I, cujo
horário de atendimento está fixado de segunda a sextra-feira, das 07h30 às22he nos finais de
semana e feriados das 08h às 20tL para atendimentos de urgência e slndromes respiratórias,
com intuito de garantir aeesso a toda população no que tange sua saúde e bem estar, sendo
encaminhados apenas os casos de emergência às r¡nidades de referência, regulados vía Cental
de Leitos. Desta fonna:

o Considerando a importlincia e obrigatoriedade em mrurter profissional médico na
equipe de atendimento devido ações de competência exclusiva desta classe;

r Considerando que o núnrero de profissionais efetivos não supre todos os dias e
horários de plantão;

o

o
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o Considerando que as ações de saúde não são pæslveis de descontinuidade;I Considerando a notória e indispensávcl necessidade"qrunto;à manutenção dos
' ãtendimentos emqræstãoo isolicitamos aditivo do contato mencionado.

Sendo o qr¡o tftiba¡nos pa¡a o momento, manifesto protesûo de estíma e consideração.

lYagner
Direto¡dp de Sarlde

Respeiûosamente,

'.', ,',", )¡
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'PRe: Aditivo Contrato Dep Saúde Marmeleiro PR

De LuzvlaCorrea<luzviaconeac@gmail.com>

Para saudeadm@marmeleiro.pr.gov.br <saudeadm@marmelelro.pr.goú.br>

Data 13-06-202316:14

BOATARDE,

TUDO BEM?

SIM PODE RENOVAR CONTRATO. OBRIGADA

ATT LUZVIA

Em ter., 13 de jun. de 2023 às 10:25, saudeadm@marmeleiro.p¡gov.br <sagdeadm@meImelelrc-p¡gov.bp escreveu:

Bom dia,

O Departåmento de Saúde de Marmeleiro vem através deste, solicitar parecer quanto ao aceite de aditivo do CONTRATO DE PRESTAçÃ.O

DE SERVIçOS N" 077l2022(Chememenro Públtco N" 004n01-l- PMM - Ine¡igibilidade f 026t2022) - cLfNlcA MÉDICA MAIS

SAÚDE PARA VOCÊ LTDA, pelo período de 12 (doz,e) mesesr a partir de seu vencimento, mantendo c¡itérios e valores já acordados. Desde já

agradeço, ficando no aguardo do parecer até quhta-feira (1510612023).

Atenciosamente,

Lidiani Picolotto da Silva

Assistente Administrativo

Departamento Municipal de Saúde

Marmelei¡o - PR

(4613 szs -t 67 7 t (46)3 525-2848

1t1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretarla da Recelta Federal do Brasll
Procuradorla-Geral da Fazenda Naclonal

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CL¡NICA MEDICA MAIS SAUDE PARA VOCE LTDA
GNPJ r 33.704.539/0001 -80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dfvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçäo para fins de certificaçäo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não'conStàm inscÉiçõeS em Dfvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).,. .. ,,. .

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidäo
negativa.
i':1":i?ì r ì ¡i t-1 i:rlr,.:"- r " .Lri ¡: -r",

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

fodos os órgä.os e fundos públicos da administraçäo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito pasqivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas allneas 'a' a 'd' do parágrafo rJnico do art, 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A.aceitação desta certidão está condicionada à verificaçäo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1012014.
Emitida às 16:21:52 do dia 08/1112022 <hora e data de Brasflia>.
Válida até0710512023.
Código de controle da certidão: BF46.93A6.lDCD.l843
Qualquer ¡asuf,a ou emenda [nvalidará este documento.
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VrrlTar lmprimir

G/|^ffiA
TAIXA SçüI.JÔUIC,A FËt}ERAL

Certifïcado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Endereço:

33.704.539/O001-80

CLINICA MEDICA MAIS SAUDE PARA VOCE EIRELI

R PRTMETRO DE JANETRO 3500 / FTDELTS / BLUMENAU / SC / 89060-010

Lei esta
Caixa:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceftifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va f idade: 05 / 06/ 2023 a 04 / 07 /2023

Certif i ca çã o N ú m e r oz 20230 60 5 0 3 3 4 3 89 8237 L9 I

Informação obtida em L6/Q6/2023 L5:59:13

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www,caixa.gov.br
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PODlllll aiLIDI(ì l,AFì.1 O
,.lil;J'I'IÇA DO TIï\B'ALItO

CERTIDÃO NEGATTVA DE DÉBITOS TR.êBALHISTAS

SAUDE PARA VOCE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)Nome: CLINICA MEDICA MAIS
CNPJ: 33.704.539/0001-80
Certidão no : 27523083/2023
Expedição: L6/06/2Q23, às
Validade: 13/L2/2023 - 180
de sua expedição.

15:55:55
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que CLINICA MEDICA MAIS SAUDE PAF.A VOCE LTDA (MATRIZ E

FILIAIS) , inscrito (a) no CNP,J sob o no 33. ?04.539/0001-80, NÃo coNSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabal-histas.
Certidão emitida com base nos arts, 642-A e BB3-A da Consolidação
das Leis do Traba1ho, acrescentados pelas Leis ns.o 1"2.440/2011" e

13.461/20I'7, e no Ato 0I/2022 da CGJT, de 27 de janeiro de 2022.
Os dados constantes dest.a Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http z / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAçÃO ¡¡¿pOnTA¡rTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabel-ecídas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição lega1, contiver força executiva.

llrir,' I.ti¡ ri (î ril uqÎ:i t. iier; ) .ìn({ L.i'l l. r.ì 1... I r.r:i . l) r'



32As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteiia
responsabilldade,

CONSÓROO INTERMTJINIICIPAL DE SAÚDE - CISGAP DE GI'ARAPI..IAVA

!nt'Lda{q 9f4!nlli+qç-af!,1¡tLcg !v!!|I'l_cip_al de Dìrelto Pribllco lntegrante da Admtntstração tndtreta - Consórcto
Sede: GUARAPUAVA CEISO FERÌ{ANDO'GOES (Exercfclo 2O23)

87t2022
No Contrato

R$60.000,00
Valor do Contrato

OBt 1 1 12022 até 3"t I 1 U2@22
Perlodo de Vigência

obJeto

O pruscfttc terilno h$!¡ por oõJcûo a prurragõcs de scrvfps dc pllantõGs nrùÉd¡cos prcscnclaþ n¡ I¡PA Bilel, no Promto âæmdÍilncn@) IH¡non, no
Prollþ Átend¡Ínclnto 24 llnoræ Prlm¡rrr¡ e llro SA|S[1. onfurrnc t¡hC. edlitafl dc dtnrn¡rn€ûto Nqoifi2(t2, corn s scgufinræs espediflc¡ç6es nELâç¡O
DE PRocEDlmwmts [fr[E I PtáIvfão mÉDlco HonA TnABAIJJ|AI'Æ s^m[, - upA - cA¡.t- cElfirER- pRo¡{ûo AltEilumEñ[o 24 H DEscnuçño }iloRANo
vÄronolPü¡fimroHonATnABAtlHADAs m[¡D¡urnoRf ff0.t302PLANrloHomATnABATHADASAm[,NoüxrmoRf t21,t¡tÐG¡pLilrflOHOmA
TfA[A¡.¡llÆrA s Jfll, Hl5 DE sEllA¡{lA D¡unm RS 1:to,17 04 Pl.âilfrãO HonA ÌnABâ|I{A,DA s H[, Hm DE SEmA,i{A t{oüurm f,$ t4419 oE pl.Afftño
HoRATnAnALtlâD cu-firu¡coolrurnoRf 11o,l3oGPü.âmÃoHonATnABru.¡tADActJ¡t¡coruom¡rnoR$121,99o2ptâffffffoHonA]fRABATfl DA
c¡-fmco gm DE sEMAluA Dfrunno RS l¡o,¡z c p¡*nnño HoRATn^8Aü-HADA CI-filCO Hr DE SflAtr{A l{oü|*o ¡¡ 1¡4,[19

Tipo Forma de Pagamento

Valor do Contrato

Asslnatura

Prorrogação

Regime de Execução

Garantia Contratual

Tlpo Ato Contrato

Prevê SubContratação

Orlgem Contrato

A Prazo

R$60-o{xl,{!0

ßnnns;n

Preço Global

Se¡n Garafüia

Conhzto

NÃO

Fnóprla Enüdade

Sem Prevls,!o de Multas Contratuals

As lnformaçöes deste contrato foram cadasffadas dla 06/02/2023, sua últlmd atuallzação fot dla o6/02/202e com lnformações referentes a
't1/2022.

âdntfro

A entidade não vinculou nenhum adit¡vo ao contrato.

Pârt[rdoCoíffi

F¡¡hil¡c¡Clo

of2

Con¡anfo

2310512023,
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f¡¡¡¡ncmea

lnformações declaradas pelas entldadesJurlsdlclonadas são de sua lntelra responsabllldade,

of2 23t05/2023
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MUNICLPT DE FRA/VC/SCO BELTRAO
Estado do Parand.

coNTRATo DE PREsrnçÃo DE sERVtços

9g{r91q-9"- ¡ryslqCf! de Servigos no 524t2023, que entre sí celebram de um lado o municfpio de
FRANclsco BELTRÄo e de outro tado a empresa sps clftrilcA MÉDlcA LTDA.

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o municlpio de FRANCISCO BELTRÃO, com
ssde na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, no 1000, estado do Páraná, inscrito no CNpJ/MF sob o no
77.816.51010001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, inscrito
no CPF/MF sob o no 020.762,969-21 e abaixo assinado, doravante desþnado CONTRATANTE e de outro,
sPS cLfNlcA MÉDlcA LTDA, inscrita no GNPJ sob o no 42.820.12970001-04, 

"or rá0" n" nuã-sÂii
FRANCISCO DE ASSIS, 85, CEP: 19780000, centro, na cidade de QUATIýSP, doravante designada
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alteraçöes subseqüéntes,
ajustam o presente contrato em decorrência do chamamento público no 1412022 e dâ inexigibiliciade de
licitação no 38/2023, mediante as seguintes cláusulas e condiçöes.

CLÂUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

O objeto do presente termo é a prestação de serviços médicos em regime de plantão na UPA 24 Horas,
Centro de Saúde do Bairro da Cango, CAPS AD ll e Centro de SarJde Oã CiCaOe Norte, pelo perfodo de 12
(doze) meses, de acordo com as especificaçöes abaixo:

No de horas executadas mês:

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR CONTRATUAL

O pç.Cggjugtado para a prestaçäo do serviço contratado e ao qualo CONTRATANTE se obriga a adimplir e
a CONTRATADA concorda em receber é de R$ 483.044,16 (quatrocentos e oitenta e três mil e quarenta e
quatro reais e dezesseis centavos).

cLÂusuLA TERGE|RA. DA ExEcuçÃo Dos sERvtços

9s sewiços deverão ser realizados de acordo com a programação e escala estabelecida pela Secretaria
Municipal de Sarlde, a partir da celebração do contrato e a CONTRATADA deverá atender aos seguíntes
requlsitos:

1 - Prestar os serviços na UPA - Unidade de Pronto Atendimento 24 Horas, localizada na Rodovia PR-180,
no Centro de Saúde do Bairro da Cango, localizado na Rua São João, no 700, no bairro da Cango e no
Centro de Saúde da Cidade Norte, localizado na Rua Taubaté, no 390, no Bairro Pinheirinho e no CÃpS lO
ll, localizado na Rua Mlnas Gerals, no 844, no Bairro Alvorada, no Municlpio de Francisco Belträo - PR, nos
horários determinados pela Secretaria Municipal da SarJde;

2 - Atender os paclentes com dignidade e respeito e de modo universal e igualitárío, mantendo-se a
qualldade na prestação de serviços;

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, l00O - Caixa Postal 51 - CEp 8560l-090

Item Código Descrição Unidade Quantidade Preço
unltário

R$

Preço total R$

1 87485 Plantäo para serviço de
GENERALISTA, diurno/noturno
segunda a sexta feira.

médicc
de

Hora 3.360,00 111,84 375.782,40

2 9748s Plantão para serviço de médicc
GENERALISTA, aos sábados e domingos.

Hora 600,00 140,48 84.288,00

3 87487 Plantäo para serviço de médicc
GENERALISTA, em feriados nacionais e

locais.

Hora 144,00 159,54 22.973,76

horas no de médico GENERALI diurno/noturno de a a sexta feira.
horas no Ía de médlco GEN aos sábados e

12 horas no de médico GENERALIST em feriados nacionais e locais.ra

CNPJ77.816'510/00O1-66/e-mail:licitacaof¿lfranciscobeltrao.pr.eov.br-Telefone: 146lg52O-2LOg Página 1



MUNICIPrc DE FRA/VC/SCO BELTRAO
Estødo do Paranâ

3 - Respeitar a decisäo do paciente ao consentlr ou recusar prestração de Serviços de saúde, salvo nos
casos de iminente perigo de vida ou obrigação Legal;

4 - Se pessoa jurídica, responsabiliza-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, taxas, impostos e
qualsquer outros que incidam ou vonham a incidir soþre seu pessoal necessário à execuçäo do serviço;

5 - Responsabiliza-se por todos e quaþquer danos e/ou prejufzos que venha causar aos pacientes;

6 - Manter, durante todo o contrato, todas 'âs condiçöes de habllitagäo e qualificagão exigidas no
credenciamento;

7 - Fazer a preceptoria dos acadêmicos de medicina quando solicitado pela Secretaria Municipal de Sarlde;

I - Participar, obrigatorlamente, de treinamentos e palestras quando solicitado e disponibilizado pela
Secretaria Municipal de Saúde;

9 - Registrar a prosença através de sistema de ponto biométrico;

10 - Apresentar e atualizar certidões ou qualquer outro dooumento sempre que solicitado pelo Municfpio de
Francisco Beltrão;

11 - Não ceder ou transferir para terceiros a execução; e

12 - Comunicar ao Contratante qualquer irregularidade de que tenha conhecímento.

CLAUSULA QUARTA . DA VIGÊNGIA Do coNTRATo

A vigência do contrato será de 12(doze) meses, contados da assinatura, podendo ser prorrogado por iguais
e sucessivos perlodos até o máximo de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse da administraçäo, com
anuência da credenciada, nos termos do art. 57, da Lei n.o 8.666/93, através de Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUINTA. DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO

O Municlplo através da Secretaria Municipal de Saúde, realizará o acompanhamento da execução dos
serviços credenciados por meio de auditorias, comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas,
sob responsabilidade do fiscal designado para acompanhamento do contrato e as ocorråncias deverão ser
registradas em relatórios anexados ao processo da credenciada.

PARAGRAFO IJNICO - O controle das horas de plantão executadas pela CONTRATADA deverá sar feito
através de registro no ponto biométrico.

cLÁusULA sExTA. DA DoTAçÃo onçemENTÁR¡A

As despesas com a execução deste contrato correrão a conta da receita vinculada à saúde EC 2gl00 e
Bloco de saúde e estão

CLAUSULA sÉnMA. Do PAGAIIIENTo

O pagamento pela prestação dos serviços será realizado em até 10 (dez) dias, no mês subsequente ao
perfodo de apuração da prestação dos serviços, medlante apresentação de documento flscal, através de
transferência eletrônica para a conta bancária da CONTRATADA indicada pela mesma,

Rua Oct¿viano Teixeira dos Santos, 1000 - Caixa Postal 51 - CEP 85601-030
CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacaof¿Dfranciscobeltrao.pr.qov.br - Telefone: (46) 3520-2lQg

Sonta da
Jespesa

Funcional programátlca Fonte de
recun90

Natureza da desp€sa Grupo da fonte

6320 18.006.1 0.302.1 001 .2051 494 3.3.90.34.00.00 Do Exercfcio
5580 )8.006. 1 0.301.1 001.2046 0 3.3.90.34.00.00 Do Exercfclo
5770 18.006. 1 0.301.1 001.2047 494 3.3.90.34.00.00 )o Exerclclo
5590 18,006.10.301.1 001.2046 494 3,3.90.34.00.00 fo Exercfclo
6140 08.006.10.302.1 001.2050 494 3.3.90.34.00.00 fo Exerclclo

Página 2
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ÊMUNICLPT DE FRA/VC/SCO BELTRAO

Estado do Parana

pRR.AcRRro PRIMEIRo - o perfodo de apuraçäo para efeito de pagamento será de 30 dias, contados do
dia 16 de cada mês até o dia 15 do mês subsequente.

PAR.AGRAFO SEGUNDo - O faturamento mensal da prestação dos serviços deverá ocorrer de acordo com
o registro no controle de frequência através do ponto biométrico.

PARAGRAFO TERCEIRO - O Municlpio efetuará o desconto dos impostos do valor contratado, conforme
legislação vlgente.

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

Ocorrendo motivo que justlflque, atendido em especial o ínteresse do CONTRATANTE, o presente contrato
poderá ser rescindido unilateralmente nos moldes da Lei n.o 8.666/93 e alterações, pelo CONTRATANTE a
qualquer momento, mediante notlficaçäo para imediata suspensão dos serviços.

PARAGRAFO tlNlCO - A CONTRATADA poderá a qualquer tempo denunciar o ajuste, bastando, para
tanto, notlficar previamente a Administraçäo, com antecedência de 30 (trinta) dias.

cLÁusuLA NONA - DAs sANçOEs ADMrNtsrRATtvAs pARA o cAso DE tNADtNpLENctA Dos
sERV|çOS

Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o Municfpio de Francisco Belträo, garantida a
prévia defesa, aplicará a CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei n.o 8.666/g3 e alterações.

CLAUSULA DÉCIMA. DAS PENALIDADES

O descumprimento total ou parcial das obrigaçöes assumidas ou o cumprlmento em desacordo com o
pactuado acarretará a CONTRATADA as penalidades previstas no art. 87 da lei 8.666/93 e alteraçöes,
conforme a gravidade da infração e independentemente da incidência de multa e sem prejufzô do
descredenciamento.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA MULTA

O CONTRATANTE, no uso das prerrogativas que lhe confere o inclso lV, do artigo 58 e artigo 87, lncìso ll,
da Lei 8.666/963 e alteraçöes, aplicará multa:

a) pela recusa em executar os servigos ora contratados, sofrerá as penalidades previstas no art. 87, ll, da
Lel no. 8.666/93 e alterações.

b) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela inexecuçäo total ou parcial
dos serviços.

CLAUSULA DÉGIMASEGUNDA- Dos cAsos oMlssos

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.o 8,606/93 e alterações e dos princfpios gerais de dlreito.

cLAusuLA DÉG¡MA TERGE|RA. DAs ALTERAçóES

Qualquer alteração do presente CONTRATO será objeto de Termo Aditivo, na forma da legislação
referentes a licitação e contratos administrativos.

CLAUSULA DÉGIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA coRRUPçÄo

As partes declaram conhecer as normas de prevençáo à corrupção prevlstas na legislagåo brasileira, dentre
elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei Federal no 8.42911992), a Lei Federal no 12.84612013 e seus
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer,
dar ou se comprometer a dar, a quem quer gue seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer
que seja, tanto por conta próprla quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doaçäo,
compensaçâo, vantagens financeiras ou beneffcios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, l00O - Caixa Postal 51 - CEp 8560l-0g0
CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: Iicitacao(Efranciscobeltrao.pr.qov.br - Telefone: (46) 3520-2103 Pagina 3



MUNICÍPrc DE FRA/VC/SCO BELTRÃO
Estado do Paranâ.

que constituam prática ilegal ou de corrupçäo, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, soja de forma direta ou indireta quanto ao oÞjeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

cLÁusuLA DÉctMA QUTNTA- DA F|SCAL|ZAçÃO

A fiscalizaçäo do contrato será efetuada pelo Secretário Municipal de Saride, Senhor MANOEL BREZOLIN,
inscrito no CPF/MF sob o no 279.066.200-20 portador do RG no 7.711.242-0.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

As partes elegem o Foro do Municfpio de Francisco Beltrão - PR., com exclusäo de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para dlrimlr questões oriundas do presente CONTRATO que não puderem ser
resolvidas pelas partes e pelo Conselho de Saride.

F, pol, estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente termo em duas (02) vias de igual teor e
forma para um único efeito, na presença de duas (2) testemunhas, abaixo assinados.

Francisco Beltrão, 28 de abril dø 2023.

CLE SPS CLINICA MÉDICA LTDA
CPF NO .969-21

EITO MUNICIPAL CONTRATADA

SIMONE PEREIRA DOS SANTOS
cPF 280.576.1 18-98

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

ANTON]O CARLOS BONETTI MANOEL BREZOL]N

3 ,l)

Rua Octaviano Teixeira dos Safitos, 1000 - Caixa Postal 5l - CEp 85601-030
CNPJ 77.8i6.510/0001-66 / e-mail: licitacaofrìfranciscobeitrao.pr.eov.br - Telefone: (46) 3520-2103 Página 4
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO NA ÁREA MÉUCA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 40/2022

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nc 05/2022

PREÂMBULO

1.1. O Município de Medianeira-PR, por intermédio da Secretaria de Saride, através da
Secretária ROSANGELA FIAMETTI ZANCHETT com atribuições conforme Decreto ne

01312021 de 04 de janeiro de 2021, da Prefeitura de Medianeira, sediada à Av. José
callegari, ¡a 647, Bairro lpê cEP 85884 000, realizarâ o presentê
CREDENCIAMENTO por INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO, de acordo com a Lei
Federal ne. 8.666/93, suas alterações, e Leis ne. 8080/90 e 8142/90, com base no
entendimento dos artigos 25,',1,26,27, da Lei ne. 8.666/93 e Lei Estadual do Paraná ne.

15.608/2007, Decreto ne.4.50712009, que aprovou o Regulamento do Credenciamento no
âmbito do Estado do Paraná, bem como Jurisprudência do Tribunal de Contas do Paraná
a exemplos a Resoluçöes no. 5351/04-TC de 10/08/2004 e 1420/04- TC de 1810412004 e
demais jurisprudências, resoluções, decisões e legislações aplicáveis pertinentes a
matéria deste Credenciamento.
1.2. Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a partir da data de
1210412022 a 05/05/2022, lica à disposição em cumprimento ao ptazo de publicidade
previsto no Art. 24 da Lei Estadual nq 15.608/2007, no portal da transparência do
Município de Medianeira/PR bem como juntamente ao Departamento de Licitações e
Contratos no horário de atendimento ao público o presente EDITAL DE
CREDENCIAMENTO o qual ficará aberto durante o perlodo de 12 (doze) meses para
credenciamento de qualquer interessado que atenda todos os requisitos de habilitaçäo.
1.3. O recebimento dos Documentos para habilitação do Credenciamento, conforme
critérios deste Edital dar-se-á no Protocolo Geral da Prefeitura de Medianeira a partir da
data de t6l05nÛ22, perlodo referente após a publicação, e serão analisados no prazo de
até 30 (trinta) dias pela Comissão Permanente de Licitaçäo através do Presidente
MATHEUS HENRIQUE HENZ e membros, designados pela Poftaria ne 1212022 de 21 de
janeiro de 2022, conforme disposto no Art. 12 do Decreto do Estado do Paraná no
4507t2009.
1.4. Não existem impedimento para que sejam credenciadas mais de uma pessoa
jurfdica para prestação de um mesmo serviço, durante a vigência deste Credenciamento,
desde que preencha os requisitos para habilitação.

2. DO OBJETO

2.1. CREDENCIAMENTO de Pessoas Jurídicas prestadores de Serviços Médicos na
Área de: CLíNIcA MÉDIcA (PLANTÃo MÉDIco), GINEcoLoGIA, oBSTETRIcIA,
ORTOPEDIA, PEDIATRIA, ANESTESIOLOGIA, UROLOGIA, PSIQUIATRIA,
DERMATOLOGIA, GASTROENTEROLOGIA, OTORRINOLARINGOLOGIA,
NEUROLOGIA, CIRURGIA GERAL que é complementar e que excedem ao atendimento
aos serviços, conforme as necessidades visando o atendimento na rede de assistência à

1
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REDE UNIDADE DE ATENDIMENTO VATOR DA HORA

Plantão Hospitalar 130,00

Plantão Sobreaviso Cirurgião 65,00

'õ
€.8'Ë
Ë P,bf -ì broHõ b.

þi,E-E o
É Plantão Unidade de Terapia lntensiva 130,00

Plantão Sobreaviso Pediátrico 65,00

Plantão Sobreaviso Ecográfico 65,00

Plantão Sobreaviso Anestésico 65,00

,8i
€'g
O(E

sg
Plantão Sobreaviso Obstétrico 65,00

UNIDADE DE ATENDIMENTO VALOR DA HORA
Plantão Unidade de Pronto Atendimento - UPA 130,00
Plantão Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 130,00
Plantão Hospitalar Final de Ano - 24,25 e 31 de Dezembro, 01 de Janeiro 220,00

37
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANA

Marmeleiro, 19 de junho de2023.

De: Gabinete do Prefeito

Para: Setores de Contabilidade e Finanças;

Para: Procuradoria Jurídica;

Assunto: Aditivo de prazo de execução e vigência contratual.

Considerando a solicitação do Departamento de Saúde, protocolado sob no 96712023, em que

pleiteia aditivo de prazo de execução e vigência referente ao Contrato de Prestação de Serviços no

077/2022, vinculado ao Chamamento Público no 00412021 e Inexigibilidade no 026/2022, pelo

período de 12 (doze), solicito manifestação dos setores de contabilidade e finanças para indicar a

disponibilidade de dotação orçamentária e recursos financeiros para a garantia das despesas.

Na sequência, manifeste-se a Procuradoria Jurídica no que diz respeito a possibilidade e

legalidade do ato.

Após, retornem os autos para despacho.

Respeitosamente;
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Paulo Jair Pilati
Prefeito
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1!IMUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

Marmeleiro, l9 de junho de2023.

PARECER CONTÁBIL

Em atenção à solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 19 de junho de 2023, parc
verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorentes do
aditivo especificado abaixo, CERTIFICO que:

o Hâ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

I _ DADOS DO CONTRATO:

II - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentári as - 2.81012022

IV - Lei Orçamentária Anual - 2.83512022

V - Recursos

Obs. : Saldo orçamentário em: 19 10612023

VI- dos Recursos Financeiros

Respeitosamente,
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Regina Michelon

Técnica em Contabilidade
cRc/PR 05375810-6

I

REGINA MICHELON
03 7.004.079-12

dlgltôl lv¡nç¡dr com ç.rtlficðdo dlgltol não ICP-

Número do processo/Ano: 13712022
Modalidade e no no - Chamamento Priblico no 00412021

No do Contratos 077/2022
Tipo de Aditivo Aditivo de prazo de execução e vigência;
Objeto dos Contratos: Contratação de empresa para prestaçäo de serviço médico, clínico geral, junto

ao Departamento de Saúde de Marmeleiro - PR, para atendimento de plantão
em horário estendido das I th30 às l3h e das l7h às 22hde segunda a sexta-
feira, e das 08h às 20h aos sábados, domingos e feriados, de acordo com
Chamamento Priblico n' 00412021.

Valor dos Contratos: R$ s01.s76.24

Conta Örgão/Unidade Funcional
Prosramática

Elemento de
Despesa

Fonte Saldo
Orcamentário

273 10.301 00162.027 3.3.90.34.00.00.00 0 2.527.27
274 10.301 00t62.027 3.3.90.34.00,00.00 303 l16.910.70
306

08.02
10.301 0016 2.029 3.3.90.34.00.00.00 0 162.000.00

0 - Recursos Ordinários (Livres)
303 - Saúde l5olo vinc. s/ rec.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(Omarmeleiro.or.oov.br / licitacaoO2@marmeleiro.or.oov.br - Telefone: (46) 3525-8107 I 8105
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MUNrcípro DE MARMELETRo
ESTADo oO pRNRTA

Marmeleiro, 19 de junho de2023

Exmo. Sr. Prefeito,

Informamos a existênoia de recursos financeiros para assegurar o pagamento das obrigações
decorrentes do aditivo solicitado, sendo que o pagamento será efetuado através das Dotações
Orçamentárias indicadas pela Divisão de Contabilidade,

Respeitosamente,

ryû
VANDRE JOAO SIGNORI
636.179.869-00

dlgll!l !vànç.d! com c.ltlñcodo dlglt.l nåo ICP-

andré João Signori
do Departamento de Finanças
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Estado do Paraná CNPJ 76.205.665/0001 -01

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 . CEP 85.615-000

Marmeleiro, 30 de junho de2023

Processo Administrativo n.o 137 12022
Inexigibilidade n.o 02612022

Parecer n," 24112023 - PG

I - Relatório

Trata o presente parecer sobre análise de solicitação acerca de aditamento de prazo do

contrato de prestação de serviços n.o 077/2022, vinculado ao Processo Administrativo n.o

137/2022,Inexigibilidade de Licitação n.o 02612022, celebrado entre o Município de Marmeleiro

e a empresa CLÑICA MÉDICA MAIS SAÚDE PARA VoCÊ LTDA, que tem como objeto a

contratação de empresa para prestação de serviços médicos para atendimento em plantões,

A solicitação é para a pronogação para um período de mais 12 (doze) meses. O

solicitante, no Memorando n.o 04212023, informa a necessidade da pronogação contratual.

Para a presente análise, foram anexados ao processo os seguintes documentos:

¡ Requerimento do Diretor do Departamento de Saúde solicitando o aditamento;

o Manifestação da empresa concordando com a renovação;

¡ Certidões Negativas da empresa atestando sua regularidade;

o Manifestação do Setor de Contabilidade e Departamento Financeiro atestando

respectivamente a dotação orgamentária e recursos financeiros para assegurar o pagamento das

despesas;

o Solicitação de Parecer Jurídico pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito de Marmeleiro.

Ratificam-se todos os termos, condições e as demais cláusulas constantes no contrato

inicial.

II - Fundamentação

Preliminarmente, devemos salientar que a presente manifestação toma por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo

administrativo em epígrafe. Incumbe à esta Procuradoria prestar consultoria sob a ótica
1
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Estado do Paraná cNPJ 76.20s.665/000 l.0l

Av. Macali,255 - CaixaPostal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85,615-000

estritamente jurídica, sem se adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no

âmbito dos departamentos, nem analisar os aspectos de natureza eminentemente técnico-

administrativos.

O art.57,II, da Lei no 8.666/93, prevê que a duração dos contratos ficará adstrita à

vigência dos respectivos créditos orçamentários, tendo com exceção aqueles elencados em seus

incisos. O caso em tela tem previsão no inciso II:

"Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei
Jìcard adstrita à vigência dos respectivos créditos
orçamentdrios, exceto quanto aos relativos:
(...)
II - à prestação de serviços a serem executados de

forma contínua, que poderão ter a sua duração
prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas
à obtenção de preços e condições mais vantajosas para
a administração, Iimitada a sessenta meses;
(...)

$2' Toda proruogação de prazo deverá ser justificada
por escrito e previamente autorizada pela autoridade
competente para celebrar o contrato".

Assim, podemos enumerar os seguintes requisitos para a prorrogação contratual:

contrato relativo à prestação de serviços contínuos; obtenção de preços e condições mais

vantajosas para a Adminishação; prorrogação, no caso, limitada ao total de sessenta meses;

justificativa por escrito do interesse na prorrogação; e autorização da autoridade competente para

celebrar o contrato.

Portanto, vê-se, pela disposição legal, que em se tratando de aditivo que não

ultrapassem os limites legais, podem as partes fazê-lo, por motivo de conveniência e

oportunidade, respeitado o interesse público.

O contrato tem sua vigência expirando na data de 2l dejulho de 2023. Desta forma,

temos que o contrato está vigente, admitindo suas prorrogações.

No Memoran do n.o 04212023 háL a manifestação do Diretor do Departamento de Saúde

justificando quanto à necessidade do aditamento.
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Tendo em vista a necessidade permanente da prestação e pela característica de

essencialidade, os serviços naârea de saúde podem serconsiderados como serviço de natureza

continuada. A paralizaçáo dos serviços, como informado, poderão trazer prejuízos à

administração e à população em geral.

Para viabilizar esta faculdade, deve estar consignado no ato convocatório e no

respectivo contrato a possibilidade de prorrogação do prazo. A Cláusula 5.4 do contrato prevê que

a norma supracitada poderá ser utilizada em caso de necessidade.

ql, dp Jÿtanmelnþw

III- Conclusão

Neste diapasão, entendo pela possibilidade do aditamento dos prazos. À luz do

disposto no art. 60 da Lei no.8.666193, o aditamento ao contratos vigente deve ser formalizado

através de termo de aditamento, o qual deve ser corroborado pelas mesmas partes que celebraram

o inicial, observando que as condicionantes devem ser as mesmas exigidas no contrato inicial.

E o Parecer.

ff¡
EDERSON ROBERTO
COSTA
836.685.869-34
dlglt!l rv.nç¡d! com c.rtlflcldo dlg¡t!l nåo ICP'

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico
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MUNICípIO DE MARMELEIRO
I

1

)

ESTADO OO PRnRr'¡A

DESPACHO

Nos termos da solicitação do Departamento de Saúde, protocolado sob no 967/2023, e com base

no Parecer Jurídico n' 24112023 - PG e nas informações prestadas pelos setores de contabilidade e

finanças, autorizo o aditamento solicitado.

Encaminhe-se ao setor competente para providências necessárias.

Marmeleiro, 14 de julho de2023

W¡
PAULOJAIR PILATI
524.704.239-53

dlg¡t.l rvrnçrd. com c.rtlfrc!do dlglt!l nåo lCP.

Paulo Jair Pilati
Prefeito
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MUNICipIO DE MARMELEIRO ,Ý

1'ESTADo oo pRnRruÁ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
coNTRATo DD pREsrAçÃo nu sDRVrÇos N" 017 rz0zz

(Chamamento Público N" 004/2021 - PMM - Inexigibilidade no 02612022)

O tvtUtVICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF sob o
n" 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro, Estado do

Paranâ, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n"
4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o no 524.704.239-53, de ora em diante denominado
CONTRATAIIITE; e a empresa CLÍNrCA vrÉprC¡, MAIS SAÚDE PARA vocÊ LTDA, pessoajurídica
de direito privado inscrita no CNPJ/lvfF sob o n" 33.704.539/0001-80, com sede na Rua Acacio Apollo, n" 76,
Bairro São Cristovão, Cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, CEP 85601-748, Telefone (46) 99139-
7797, e-mail: Iuzviacorreac@qmail.cofn, representada por sua administradora, Sra. Lvzvia Correa Columbie,
portadora da cédula de identidade civil (RG) n" 9106101, e inscrita no CPF/MF sob o no 067.323.431-22, de
ora em diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 8.666193, subsidiariamente, e

obedecidas as condições estabelecidas no Edital de Chamamento Público N" 004/2021, resolvem celebrar o
presente Termo aditivo, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO
Tem por objeto o presente instrumento, aditivo de prazo de execução e vigência contratual

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
Não haverá uste de valores os mesmos conforme descrito abaixo:

CLAUSULA TERCEIRA _ DOS PRAZOS
Fica prorrogado o prazo de execução e vigência pelo período de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do
instrumento contratual (2110712023), ou seja, até20 de julho de2024.

CLÁUSULA QUARTA. DA RATIFICAÇAO
As demais cláusulas e condições do contrato de que trata o presente aditivo, peffnanecem válidas e inalteradas.

cLÁusuLA QUINTA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas
do presente Termo Aditivo. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento
contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, e que serão rubricadas e assinadas
para todos os fins de direito.

Marmeleiro, l4 de julho de2023
aesDoo,6Í,¡Lul.r! EI
cLtNtcA MEDTCA MArs sAUDE paRA vocE LÍDA-
^ 

(olý oUú,cr¡ rlrnrlr¡ ocdo,.'rr¡':o.!r.r'
ItrÊ/õ.tpÝo.tcÝò/.qlñ.doFdi¡l.r Þ ¡lnPlo

cLÍNICA vrÉNrCa MAIS SAÚDE PARA
VOCÊ LTDA

Luzvia Correa Columbie
Contratada

PAULOJAIR Asslnadodeformadlsltal" poÍPAULOJAIR

PILATI:52470423 ptr¡r:sz 470423ss3

953
Dädos: 2023.07.1 4 08:10:47
-03'00'

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

01
Plantão presencial para serviço de médico GENERALISTA, diurno das I I h30 às I 3h, e/ou noturno

das l7h às22h, em dias úteis (de segunda à sexta-feira)
I10,30

02
Plantão presencial para serviço de médico GENERALISTA, diurno, das 08h às 20h, em finais de

semana (sábado e domingo)
727,53

03
Plantão presencial para serviço de médico GENERALISTA, diurno, das 08h às 20h, em feriados

nacionais e locais
127,53

03
Plantão presencial para serviço de médico GENERALISTA, diurno, das 07h30 às l1h30h, e/ou

das l3h às 17h, em dias úteis (de segunda à sexta-feira)
110,30

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@"marmeleiro.or.qov.br / licitacaoO2@marmeleiro.or.qov.br - Telefone: (46) 3525-8107 I 8105



MUNICipIO DE MARMELEIRO I,IESTADO OO PRnRt¡A

DxrRATo PARA punltcnÇÃo
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO DD pnpsr¿,ÇAo DE SDRVIçOS N',077/2022
(Chamamento Público N' 004/2021- PMM - Inexigibilidade no 026/2022)

CONTRATANTD: TVTUNICÍPIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: CT,ÍNTCE IrTÉPICE MAIS SEÚPB PARA VOCÊ LTDA

OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual.

VALOR: Não haverá reajuste de valores, permanecendo os mesmos já praticados.

PRAZO DE EXECUçÃO n VIGûNCIA PRORROGADO: pelo período de 12 (doze) meses, a contar do
vencimento do instrumento contratual (2110712023), ou seja, até 20 de julho de 2024.

DATA DE ASSINATURA DO ADITM: 14 de julho de2023.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 14 de julho de2023.

PAULoJArR 
å:ilitiS:lÏradisitar

PILATI:52 4704 PrLAr:52470423e53

23ss3 3;,!;:;;:ä,3Í''
Paulo Jair Pilati

Prefeito de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(ômarmeleiro.or.qov.br:/ licitacao02@marmeleiro.or.qov.br - Telefone: (46) 3525-8107 I 8105
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DIÁRIO OFICIAT ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE MARMETEIRO - PARANÁ

TERçA-FEII{A,18 DE IULHO DE 2023 i ANO: VII I EDIçÄO N0: 1521.- 3 Pág(s)

AT9S DO PODER EXECUTM

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (crnco) dias úteis contados da data deste edital, a comissäo de licitaçäo
dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposiçäo de
recurso.

Marmeleiro, 17 de julho de 2023.

Daverson Colle da Silva
Presidente da CPL
Portaria 6.864 de 2210912022

EXTRATO PARA PUBL|CAçÃO COr.¡TRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS No 06912023
(Pregäo Eletrônico No 02512023 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICf PIO OC MARMELEIRO
CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA-ESCOI.A DO PARANA
OBJETO: Contrataçäo de empresa prestadora de serviços para administração do programa de concessåo de vagas de
estágio remuneradas a estudantes regularmente matriculados e com frequência efetiva nos cursos vinculados à estrutura
de educaçäo do ensino superior, de educaçäo profissional, de ensino médio, da educaçäo especial e dos anos finais do
ensino fundamental, para o preenchimento do número de vagas de estágio curricular supervisionado, cujas áreas de
conhecimento estejam diretamente relacionadas com as atividades do Municfpio de Marmeleiro, mediante concessäo de
bolsa de estágio, oferecidas pelo Poder Executivo Municipal, em todos os seus órgäos.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 1.406.622,04 (um milhåo e quatrocentos e seis mil e seiscentos e vinte e dois reais e
quatro centavos).
PRAZO DE EXECUçÄO e UOÊruClA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,
ou seja, até 13 de julho de 2024.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de julho de2023.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 14 de julho de 2023

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA pUBLrcAçÃO pn¡UerRO TERMO ADTTTVO AO CONTnATO DE PRESTAçÃO
DE SERVIçOS No 07712022 (Ghamamento Priblico No 004/2021 - PMM - lnexigibilidade no

026120221

CONTRATANTE: MUNICf PIO OC MARMELEIRO
CONTRATADA: CLf NICA MÉDICA MAIS SAÚDE PARA VOCÊ LTDA
OBJETO: aditivo de prazo de execuçäo e vigência contratual.
VALOR: Näo haverá reajuste de valores, permanecendo os mesmos já praticados.
PRAZO DE EXECUçÃO f VICÊUCIA PRORROGADO: pelo perfodo de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do
instrumento contratual (2110712023), ou seja, atê 20 de julho de 2024.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 14 dejulho de 2023.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 14 de julho de 2023.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

löp
Brasil
Þt

Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Bras¡l e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsór|a2200-2do Art,10c de 24.08.01 da ICP-Brasll

o Munlclplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste
documento, desde que vlsuallzado através de

httpi//ww.marmeleiro.pr.qov,brl no llnk Dlárlo Oflclal.
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Associação dos Moto¡istos
clo Strcloeste do Paraná

EDITALDE CONVOCAçÀO
mRAASSEMBIET^GEn^L DA/{SSotrACAo

¡å qtBlir8do dc 2e tôsußlo da AScþç¡o dos MôþÌì!þsdo Sdo-
odo do Pannà corì\oco lodor oE ËÐBcthos E6soúdos pân I Ae
s0mbþ16 G6ralodtúrb, a oconlr m dh 26.lÍ/f¿@3 (2É do lufto),à6
1$30nâ s€d6 da AssdsÉo,localt¿ade rE Rua Paretd, Gnto Sul,
rrcl€ ¡q posto do 8lâno, Ý0f8ofdo úbrc 09 scguhlg!Ionlo!:
RsllflceÉo da ata númrn 10, sntn oulE6 aÊfl$bs {ÐlâúrBdos å0
orFrEntode-s temieess a dollnlÉo da deiâ 6 bcâl de confrebídado
do sm do 2@3
Confomo prLldo oflì ms8o Eslatulo, sô om prlnDltr d€flEda rgo loÌ
mnhbllzado o flúmoro nlnlno do portldpant¡s, ssd malada mva

ch¿ruü, ap&30(khb)tnlnutosdo lodrb nl¿rodopon o ouinfdu,
0s Associodos qlß rgo pl'ãDnr tornFßcÊr m dab ô no hoÉrb nìeÞ
cadoe podoÉo müoäf Þroujrådoru9.ðlnvÉsdc ingruf,rcnlo Ðm f,m¡
dovUemanp oconhadda em Þltôrb, ¡wa mprûEnü.lo¡, dardo.lBB;
iodush,Ê,oodsr pafa rÞlar om su oomo,
[ombn.h* qæ oshråo lnpdldos do tomar pado rñs dclhôrsÉB
ds6h^ssmblôb Gîaltodo8aqtebsqlD I €nconlßmrm dðblb coÍr
søsobdFgos osoúliws.
Porfim, fiio qæ asdooisô€Bbrmdâs ¡â A16mbþb.Crrâ1,ôrgto nå"
xinìo do dolüÊßçãodo msM Ass0odË0, oùlgaðoå todo8osAsocþ.
dgi, mo!ilo €q$be Éusnbs duø nt¿ a¡dl¡o¡sg0!c¡
Conbndo com a pruseôp e I pÐrlidps$o dos SonholÚsõ Sônlþlãs,
8ubsctrvo.fl]o.

OolsMtrùßs, P¿trÉ (PR),18 de Júo de 2æ3.

AlûErdß LUE dð filabs

Pref'ei tura Municipal de Mar rneleiro
ËNRATO PARA PUÞIICAçAO
QUARTO f ERi,IO ADITIVO AO

coN'rni\To DE PRESTAÇÀO DESEFUTçoS M 142t20r9
(PEqao Eþlrùrilco M &3¿01S. PMM)

CoNTRATANTE j MUNÍ ClPl0 DE MARMELEIR0,
Co,{TRATADA: PRoGRA''!A NAClotlAt 0E CoNIRoLE DE oUAL|.
DADE LTOA

oBrEIoladiÍ',o d0 ptr¿odc oxtq,Éoo.vqÉnda @ntlâtl¡l om r¡â.
Juslo do l6lôFõ pôh fndið do INPC
VALoR: O r¿br erá rüaludåd0, om beso no lndi(s d0 INPC acuau.
bdo nos últlmor 12 (dozô) mô6s (2,99909¡), passe¡do o tßbr moniel
dG RS 568¡9(qûhonto!o 6o!,s{rnb o olto EolE o oþnb ô nor,B c.n.
bÌos) prB RS5g5,&l h{dnfËnb6s ojlonl¡ s ¿lnco r€rís r o¡lrnlr o
qtËlß c6nlâvo$; porfdzondo o 

',rbr bteldo Rt 7,030,09 (solô mllo
tlnb 10'166 ollo 601¡r,os) !ðrâ o porfodo d0 12 (doã) mssÉ.
PRÆO DE EXEûJçÀO E VIGËNCI^ PROfiROCrÂDO: pelo prlodo
do t2 {dob) mo!ós, I conhrdo l{ndnEnlo do lnúunÈnb roíhat$l
{t5tül/2c¿3), o0 80F,sË t4 d8 þ[û do 2(P{.
0^TA 0E Á,SS|MIURA0OAD|T|VO 12 ds lr.tþ ds 2ü3.
toRq Comãrú do ¡/affrElõlo, Eslrdo do P0ra¡É,

fibrmobko, tl do lulho de 2ü3.
Paub 'åli P¡ali

Pñ6üo do fibrû6loko

EXTMTO PARA PUBLICAçÁO
cci'rTRATo DË PRESTAç"AoDE SEf,È/IçOS M 6S'2023

{PÉ0to Eþlúnfco lS (¿å¿ffi . PMMI
COI,{IRATANTE : MUNICIPIO DE MARMELEIRO
CotIïRAIAÐA: 0EMR0 DË |NïËGRAOAo EMPRESA'ËSC0IAD0
PARAM
0uEÍ0:ConltrbËode smp8sa pclrdore dõ oenlps para adnrHe-
tngodo pognno do ærrøodo do rnge rls osl¡gb rsmumtrdrBfr
odl.úeniBo Egüemonto ñehlclhdoE I comf ßqúrcå ofgliva ros ûlI'
os vlnqiados à ostrutuo d6 6duceÉo do ôoslno E^?orbr, do od uoÊCo
proiisbel, do snlm fiêdþ, de oducÁßo osp6drl 6 do8 ârcs limìs
do €nsrm furidãmnbl, ps6 o grsoftölmo0lô do n{¡nþ ro do ,å0às do
od¡gúo arridjler suporv¡lbr8do, 0#! årcssdo contEdmonto ôlrþm
dithmonlo oledonádas com ðe ttìvldádoc do l,knlclpb do l¡lemu'
bio, msdbnb conc8ÊSo do bolsa ds Êslágh, obFcidas pob Podor
Eþcutfuo Munl@|,0m todogos su8 ófolloa
VALoRToTAL ESTIMÀDo; R$ 1.4ûi.622,01 (um aïhåoe quåtrû€nlo8
s els mllo s lscrnbs o vhb 6 dob nals o ql¡tro cDnbvos).
PRAZo DË EXECUçÁO Ë VIGÊNCIA: 0 øntrab torå vþðncb de l2
ßozs) Í€eoe, coíhdos de ddh ds sra aBdretutr, ou sþ, stÉ 13 dc

ldtndo 2@4,
0ATA DE^SSIN^IURAD0 CoNIRATo: 1,1d0 Jrto do 2@3.
F0R0: Comârca ds MarnBls¡.'o. Esãdo do Pararü.

ùbrnobfo, 14 do lrlho dc 2@3,
Paub,hh Þllstl

PDf€bdo l,þrmololro

PARA VOCÊ LTDA

6Jt6

uËlrÁtnh6.ôsô6re¡
,údlsdrd!¡dÈt Nr6

*Èr..*rsu.:.di..iltr,rf4.rrlù¡.{¡r*
úr¡sFrN¡a.rñ'*:¡r,re'r#il¡¡rô¡ lr.'¡isfl rril*iu,

.d¡efült,rnr¡LadrÈ.,r
rird¡i{i¡.dedM.4¡¡d¡r¡

2023.

do

Fmlolto do i¡kntblo

lndusìvu os errips de dõmolçåo de Ðonb 6t!€l q$ s enconia da.

do
(tD

@0s1ru'
Antórìlo

PM[IÏOMAÞA DË
Mmu2æ3UC

ftt Sanh R¡b,

dârà
pßpor€nbB squl

2023.

22tæ(¿&2Por8th

EDIfAI-

PrefeituraMunicipal de Nova Prata
AVISO OE LICITAçÃO

PREGÁO ËLETRONICO IÝ tsÿzm3

POR ITË'[,I:

doPrâh

0s14ü3fÝ
TIPODO PREì,lEI&R

do 90f-
dôviÈr

robg

OBJEIC dg ompnse

P¡,

DE

¿s 17130hora¡,
Itbla

Prefilitura Municipal clc Pato Br¿u:co
MLl.ll0lPl0 DE PATO BRANCO

co¡EoRRÊ¡Er^ rf 0/2üS"pnocEsso M 5r¿ü3
AVISO SESSÂO PÙBtICA PARAABERTURA

DE PROPOSTAS OE PREçOS
oBJE:IO Con[ãhËo d0 empÉs sil6úlE¡d¡ p€tr dxsqrËo do
slslsma d0 püwnÉo dü lñdndio o e de8s$r!6, o)6cuËo de8 slss
dö tpob; onqJdo do Catomå SPoA do ßsôrvâtórb o !x0oÉ0 do
6ilsma0[tr¡o do ftornún, såbsds ertrI] 0 lþribsflo66d/õ6 |rr¿
o slCs¡ìå ds prstJonÉo do indndb, rþ tonlro do Evonbs dê P8b
0Fnc0 om ár!¡ lolal do 8,0S,0ûrr, atordôrìdo âs î6ces#ed!sde
&uebrh ÌJuCcþl do oesônolvùTìslrro E6lÉnl@. CõnCdgnndo
qü dlv{¡trdo o ß6r,fl6d0 do tEulnaÉo;o pøzo roorel de faG dc
lEbllrtadô t¡ÊnF.oæu 6rm B hbrlJosiÉo dô rsclrrE âdmlr{süetl',þ,
a Pnrïonts lnlõdm dr ønî6sðo PcrmðrEnlo d6 Llcilrdo .ôrnunlcô
¡06 htlr0sEedosquo àe 09 (N0V9 IORAS D0 0lA 1 I DE JuL"llo DE
2@3, ü sh do Abc.lua do Lidhiü68 È Eda do PEfollu6 Mun¡dfÉl

ds Pato gmnco, ß¡llzerá a æsÉo ptrlkr d0 ebdutr dos or¡\€lopos
do PropotbB ds Props dâs poponontos lrablihdas, Demls lnfor
ûüçöðs Fodatðo 3ôr oblilos pob tobloÉ pem (a6) 3220"1fr,íiil511,
g.fleÏ: !dh@0etobrår|6.pr.Fv.bl1 Pab 8r¿nco, l? do þlho ds 2ü3.
Thðh Lo'ß - Hodd€nl8 ds Comlsso P6rñ6mnþ do LldbËo.

lnsaÞ

Nc r5i2@2

ds cícfisrÌo

lobldo

Fåvb l(EsroH. P6lD 2(p3. Päulo Rlcerdo F6r'
grd¿ -Põsucnt6. Roblon

6srâtðrdbo ó do 400 p08sds

1311.142ffi,


